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I - RELATÓRIO 

Como indica a ementa, o projeto sob exame visa a 

acrescentar um inciso e dois parágrafos ao artigo 14 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional. 

O objetivo é determinar que o provimento do cargo de 

diretor de escola pública seja feito por eleição direta em que participem 

professores, servidores, alunos e pais. 

A Comissão de Educação e Cultura aprovou-o com 

Substitutivo (em que “provimento” é substituído por “escolha dos ocupantes”). 

Vem agora a esta Comissão para que opine quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União, a quem cabe 

legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (inciso XXIV do artigo 20 

da Constituição da República). 
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No entanto, a proposta apresentada pelo Deputado 

Carlos Souza não pode prosperar nem merecer crítica positiva desta 

Comissão. 

De fato, ao buscar o alargamento da regra de gestão 

democrática do ensino público, acabou por sugerir previsão legal que padece 

do vício de inconstitucionalidade. 

Escolas públicas integram a estrutura do Poder 

Executivo, e seus servidores são nomeados por concurso público ou em 

comissão, conforme vier previsto na legislação do próprio ente federativo a que 

a escola pertence. 

Assim, não pode o Legislativo federal apresentar projeto 

de lei com o teor do ora examinado, já que invade a seara: 

a) do Executivo federal, a quem caberá nomear os 

diretores de suas escolas (quando houver); 

b) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

que detêm autonomia para dizer, em suas próprias leis, como serão providos 

os cargos de diretor nas escolas. 

Opino, portanto, pela inconstitucionalidade do PL nº 

509/2003. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

Deputado SEVERIANO ALVES 

Relator 
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